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2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Física, Engenharias ou áreas afins, que tenham, no mínimo, título 
de Mestre em Física, Engenharias ou áreas afins.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando pix “com chave”, 
transferência ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o 
comprovante da operação bancária no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 11/11/2024 
às 17:00 do dia 18/11/2024, observado o horário de Brasí-
lia, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no 
campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e aceitar 
o requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 19/11/2024, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

RAFAEL EGEA CORREA DE LIMA - 6261465 7 - 001 - 0101 
- 001 - 17/11/2024 - 13:00

RENATO PINCELLI - 6259603 9 - 001 - 0101 - 001 - 
17/11/2024 - 14:00

TACIA DE CASSIA MOTA - 5972935 0 - 001 - 0101 - 001 - 
17/11/2024 - 15:00

VINICIUS LEANDRO DO NASCIMENTO - 5980942 6 - 001 - 
0101 - 001 - 17/11/2024 - 16:00

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Bauru, 06 de novembro de 2024.
Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru

CAMPUS DE BOTUCATU

Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL nº 999/2024-CSCGP-FCA – Análise de Recurso da 

Prova Escrita
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas torna 

pública a Deliberação nº 352/2024 da Congregação, em reunião 
realizada em 05/11/2024, CONHECENDO e, no mérito, NEGAN-
DO PROVIMENTO aos recursos apresentados pelos candidatos 
Diego Peres Alonso CPF ***.720.528-** e Vanessa Paes da Cruz 
CPF ***.291.418-**, referente ao Edital nº 464/2024-CSCGP-
-FCA, para o provimento de 01 (um) cargo de Professor Assis-
tente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
– RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área do conhecimento: 
Ciências Biológicas, para o Departamento de Bioprocessos e 
Biotecnologia da Faculdade de Ciências Agronômicas. (Processo 
nº 22/2024-FCA)

Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Edital nº 1000/2024-CSCGP/FMVZ – Convocação para 

entrega de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
no emprego público de Técnico Agropecuário (Área de atuação: 
Hospital Veterinário), de acordo com as condições exigidas no 
Edital de Abertura de Inscrições nº 179/2022-STGP-FMVZ – 
Câmpus de Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público.

Classificação - Nome - CPF
1º - JOAO PEDRO MARMOL DE OLIVEIRA - ***.049.498-**
(Processo nº 0311/2023-FMVZ)

CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 76/2024 de convocação para a prova prática
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de 
Dracena da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, para o emprego público de 
001 - Técnico Agropecuário para prestarem a prova prática em 
17 de novembro de 2024.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de 
prova no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefo-
ne (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O 
candidato deverá observar as informações constantes do Edital 
de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados impreteri-
velmente no horário estabelecido.

ATENÇÃO: Não será permitida a entrada de candidato que 
chegar com atraso.

1) LISTA DE PRÉDIOS
0101 - UNESP CAMPUS DE DRACENA FCAT
Rod. Comandante João Ribeiro De Barros (Sp 294), Km 651
Das Antas
Dracena – SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
001 - TÉCNICO AGROPECUÁRIO
Nome - Inscrição - Opção - Prédio - Data - Hora
BRUNA VARGAS ROCHA DA SILVA - 6054317 5 - 001 - 0101 

- 17/11/2024 - 08:00
LUCAS RIBEIRO DA ROCHA - 6003486 6 - 001 - 0101 - 

17/11/2024 - 09:30
MARCIA DIAS FREITAS - 5974786 2 - 001 - 0101 - 

17/11/2024 - 11:00
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
(Processo 1195/2023-FCAT)

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 234/2024-STGP – ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

253/2024-RUNESP de 29/10/2024, publicado em 31/10/2024 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao 1º semestre letivo de 2025, pelo período de 
5 meses, em 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Ciências Exatas e da Terra, sub-área de conhecimento de Física 
e no conjunto de disciplinas: “Física II” e “Laboratório de Física 
II”, junto ao Departamento de Física e Química da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 4.875,70, 

correspondente à referência MS-2, em 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, acrescido de benefícios regulamentados inter-
namente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 6.819,65 - MS-3.1 - Doutorado
R$ 8.130,38 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por se tratar de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
por meio de pix “com chave” (CNPJ – 48.031.918/0015-20 – 
Câmpus de Ilha Solteira), transferência ou depósito bancário 
na conta-corrente da FEIS/UNESP – CNPJ: 48.031.918/0015-20 
(Banco do Brasil – 001 – Agência: 2833-9 – Conta-Corrente: 
107.538-1), no período das 09:00 do dia 11/11/2024 às 17:00 
do dia 25/11/2024, observado o horário de Brasília.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de JOSE 
CARLOS DE SOUZA GIRICO JUNIOR, inscrito sob nº 30416914, 
aprovado em 243º lugar, no Concurso Público para o cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à convocação 
publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
ELIZABETH NARDINA TAI DA COSTA, inscrito sob nº 29516110, 
aprovado em 246º lugar, no Concurso Público para o cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à convocação 
publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
YARA HELENA MAGELLA, inscrito sob nº 31215440, aprovado 
em 247º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 121/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 25 de 
Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
LUCINEIDE NASCIMENTO DA PAIXAO MEDEIROS, inscrito sob 
nº 31066119, aprovado em 54º lugar na Lista Especial de Can-
didatos Autodeclarados Negros (pretos e pardos), no Concurso 
Público para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do 
Edital de Abertura 121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender 
à convocação publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
LUCIANA ABADIA SILVA IGNACIO, inscrito sob nº 29363039, 
aprovado em 57º lugar na Lista Especial de Candidatos Auto-
declarados Negros (pretos e pardos), no Concurso Público 
para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à 
convocação publicada em 25 de Outubro de 2024.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

Instituto de Química
 EDITAL Nº 138/2024-IQ/CAr – ANÁLISE RECURSO INSCRI-

ÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Química do Câmpus de Araraquara, torna público a deli-
beração da Congregação nº 142/2024, em reunião realizada 
em 06/11/2024, CONHECENDO e, no mérito, NEGANDO PRO-
VIMENTO ao recurso apresentado pelo candidato CARLOS 
CÉSAR BOF BUFON, CPF ***.894.887-**, a lista das inscrições 
após análise do recurso referente ao Edital nº 119/2024-IQ/CAr 
(Deferimento/Indeferimento de inscrições), para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Titular, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico 
Efetivo, no conjunto de disciplinas: “Física Experimental I e II”, 
“Laboratório de Física I e II”, “Física I, II e III”, “Física Geral 
I, II e III”, “Estatística” e “Estatística e Probabilidade”, para o 
Departamento de Engenharia, Física e Matemática, objeto do 
Edital nº 79/2024 – IQ/CAr – Abertura de Inscrições.

LISTA DAS INSCRIÇÕES APÓS ANÁLISE DO RECURSO
INSCRIÇÃO DEFERIDA
NOME – CPF
Vitor Barbanti Pereira Leite - ***.588.298-**
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF – MOTIVO
***.894.887-** - Não atendimento ao § 4º do artigo 2º da 

Resolução Unesp 49/2009 e ao item 3.6 do Edital nº 79/2024-
IQ/CAr.

***.688.336-** - Não atendimento a Resolução Unesp 
49/2009.

(Proc. nº 404/23-IQ/CAr)
Araraquara, 06 de novembro de 2024

CAMPUS DE BAURU

Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 249/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 302/2023)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA, os candidatos abaixo 
relacionados, para o emprego público de 001 - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais), 
para prestarem a prova prática em 16 e 17 de novembro 2024, 
conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de 
prova no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefo-
ne (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O 
candidato deverá observar as informações constantes do Edital 
de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados impreteri-
velmente no horário estabelecido.

ATENÇÃO: Não será permitida a entrada de candidato que 
chegar com atraso. 1) LISTA DE PRÉDIOS

0101 - UNESP CAMPUS BAURU CENTRAL DE SALAS DE 
AULA

AV. ENG. LUIZ EDMUNDO CARRIJO COUBE, 14 01 POR-
TARIA 01

VARGEM LIMPA
BAURU SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
001 - ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE 

ATUAÇÃO: RECURSOS AUDIOVISUAIS)
Nome - Inscrição - Opção - Prédio - Turma - Data - Hora
ALAN MARCEL COUTO NAGATOMO - 5830403 7 - 001 - 

0101 - 001 - 16/11/2024 - 09:00
ALESSANDRO ALVES DE MELO - 5809043 6 - 001 - 0101 - 

001 - 16/11/2024 - 10:00
ALEXANDRE TOSHIO ITO - 6181094 0 - 001 - 0101 - 001 - 

16/11/2024 - 11:00
DIOGO FERNANDO DE SOUZA CORREA - 5832587 5 - 001 

- 0101 - 001 - 16/11/2024 - 13:00
EDUARDA ALBRECHETE MOTTA - 6243867 0 - 001 - 0101 - 

001 - 16/11/2024 - 14:00
FABIANO ZACARIAS PEDRO - 6228577 7 - 001 - 0101 - 001 

- 16/11/2024 - 15:00
JOSE ANTONIO NEGRATO MARTINEZ - 6253077 1 - 001 - 

0101 - 001 - 16/11/2024 - 16:00
JULIA FERREIRA DA SILVA - 6143627 5 - 001 - 0101 - 001 

- 17/11/2024 - 08:00
LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA - 6170464 4 - 001 - 

0101 - 001 - 17/11/2024 - 09:00
MATHEUS SOTERO DE CARVALHO GONCALVES - 6260904 

1 - 001 - 0101 - 001 - 17/11/2024 - 10:00
MIGUEL DE OLIVEIRA CORREIA - 6247872 9 - 001 - 0101 - 

001 - 17/11/2024 - 11:00

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 050/2024
Terá início no dia 13 de novembro de 2024, às 08:30 horas, 

na Seção de Concursos no Prédio Central da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o Concurso 
público de títulos e provas para provimento de 02 (dois) cargos 
de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, junto ao Depar-
tamento de Neurociências e Ciências do Comportamento, da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, referente ao Edital FMRP-USP Nº 033/2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado do dia 22 de setembro de 2023, cargos/
claros nº 155829 e 1026968, ao qual estão inscritos os candi-
datos Doutores Cristina Marta Del Ben, Octavio Marques Pontes 
Neto e Vitor Tumas. A Comissão Julgadora ficou assim constitu-
ída: Membros Efetivos: Benedito Carlos Maciel, Professor Titular 
do Departamento de Clínica Médica da FMRP-USP; Rita de Cás-
sia Aleixo Tostes Passaglia, Professora Titular do Departamento 
de Farmacologia da FMRP-USP; Fernando Cendes, Professor 
Titular do Departamento de Neurologia da UNICAMP; Jair de 
Jesus Mari, Professor Titular do Departamento de Psiquiatria, 
Psicologia Médica e Psiquiatria Social da Faculdade de Medicina 
da UNIFESP e José Antonio Rocha Gontijo, Professor Titular do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina da 
UNICAMP. Ficam, pelo presente, convocados os candidatos, a 
Comissão Julgadora e seus suplentes.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 051/2024
Terá início no dia 18 de novembro de 2024, às 08h30min, 

na Sala Alda do Prado Roma – Seção de Concursos – do Prédio 
Central da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, o 
Concurso de Títulos e Provas Visando à Obtenção do Título de 
Livre-Docente, junto ao Departamento de Medicina Social - Área 
de Fontes de Informação em Saúde, referente ao Edital FMRP-
-USP Nº 011/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo do dia 01 de março de 2024, o qual está inscrita a 
Dra. Maria Cristiane Barbosa Galvão. O presente concurso será 
realizado nos dias 18 e 19 de novembro de 2024.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos Profes-
sores Doutores: Membros Efetivos: Amaury Lélis Dal Fabbro (Pre-
sidente), Professor Titular do Departamento de Medicina Social 
da FMRP – USP; Valdes Roberto Bollela, Professor Associado do 
Departamento de Clínica Médica da FMRP – USP; Ivan Torres 
Pisa, Professor Livre Docente do Departamento de Informática 
em Saúde da UNIFESP; Marta Lígia Pomim Valentim, Professora 
Titular do Departamento de Ciências da Informação da Facul-
dade de Filosofia e Ciências - UNESP e Sueli Mara Soares Pinto 
Ferreira, Professora Titular da FFCLRP - USP. Ficam, pelo presente, 
convocados a candidata, a Comissão Julgadora e os membros 
suplentes, caso necessário.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
MAUE AMANA ROQUE ANDRIANI, inscrito sob nº 29903173, 
aprovado em 353º lugar, no Concurso Público para o cargo 
de TECNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à 
convocação publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
ALINE DA SILVA DELABIO, inscrito sob nº 30803420, aprovado 
em 356º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 
- junto à UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 
25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
DANIEL YOO, inscrito sob nº 29984580, aprovado em 358º lugar, 
no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 25 de 
Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
JOAO PEDRO TAVARES, inscrito sob nº 29357098, aprovado em 
363º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 
- junto à UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 
25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
PEDRO HENRIQUE NEVES LOBATO ACARAHYBA, inscrito sob nº 
31060072, aprovado em 364º lugar, no Concurso Público para o 
cargo de TECNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à 
convocação publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
NATHALIA VULTO SENA, inscrito sob nº 29647150, aprovado em 
370º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 
- junto à UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 
25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
THIAGO WIEK, inscrito sob nº 29343690, aprovado em 371º 
lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto 
à UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
EDNEY PIRES E SILVA, inscrito sob nº 30933340, aprovado em 
208º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 121/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 18 de 
Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
BIANCA ANDRADE DE CARVALHO, inscrito sob nº 30033225, 
aprovado em 225º lugar, no Concurso Público para o cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à convocação 
publicada em 25 de Outubro de 2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divi-
são de Administração de Pessoal, torna pública a desistência 
de MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME, inscrito sob 
nº 30052572, aprovado em 236º lugar, no Concurso Público 
para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à 
convocação publicada em 25 de Outubro de 2024.

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 234/2024-STGP – ABERTURA DE INSCRIÇÕESEDITAL Nº 
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

Nº 234/2024-STGP 
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

234/2024-STGP – ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

– ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

– ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

– ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho Nº 

253/2024-RUNESP de 29/10/2024, publicado em 31/10/2024 253/2024-RUNESP de 29/10/2024, publicado em 31/10/2024 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do con-posteriores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao 1º semestre letivo de 2025, pelo período de período relativo ao 1º semestre letivo de 2025, pelo período de 
5 meses, em 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, sob 5 meses, em 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Ciências Exatas e da Terra, sub-área de conhecimento de Física 
e no conjunto de disciplinas: “Física II” e “Laboratório de Física e no conjunto de disciplinas: “Física II” e “Laboratório de Física 
II”, junto ao Departamento de Física e Química da Faculdade de II”, junto ao Departamento de Física e Química da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira.Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-cursos de graduação nos 
dendo das necessidades 
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 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 331/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 025/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 253/2024 - 

RUNESP de 29/10/2024, publicado em 31/10/2024 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao primeiro semestre letivo 
de 2025, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Botânica, subárea de 
conhecimento Morfologia Vegetal e no conjunto de disciplinas: 
Morfologia Vegetal: Órgãos Vegetativos e Reprodutivos e Anato-
mia Vegetal, junto ao Departamento de Biologia da Faculdade de 
Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.686,58, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o Sis-

tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e realizar 
o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 por meio 
de PIX com QR code gerado pelo sistema, PIX utilizando a chave: 
financeiro.fcav@unesp.br (e-mail) ou transferência/depósito ban-
cário, Banco do Brasil - agência: 0269, dígito: 0 - conta: 105.294, 
dígito: 2, CNPJ: 48.031.918/0012-87 – Favorecido: UNESP Câmpus 
de Jaboticabal, no período das 09:00 do dia 11/11/2024 às 17:00 
do dia 26/11/2024, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Ciências Biológicas que tenham título de Doutor, na área da 
disciplina que pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato deve ser graduado em Ciências Biológi-
cas, pois trata-se do profissional capacitado para ministrar as 
devidas disciplinas, de cunho básico, para os cursos de Ciências 
Biológicas e de Zootecnia.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior em 
Ciências Biológicas, bem como de ser portador do título de 
Doutor ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a 
apresentação do título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando transferência, 
depósito bancário ou Pix utilizando chave, o candidato deverá 
anexar o comprovante da operação bancária no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
Sendo o pagamento feito por meio de Pix com QR code gerado 
pelo sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1. Os documentos comprobatórios do Curriculum 
Lattes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido 
em campo específico no formulário de envio de documentação 
de inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na Prova Didática;
12.3.3. maior média na Prova Escrita;
12.3.4. maior titulação;
12.3.5. mais tempo na titulação.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA DO CONCURSO
1. Rotação de Corpos Rígidos, Momento de Inércia e Teore-

ma dos Eixos Paralelos;
2. Dinâmica do Movimento de Rotação e Conservação do 

Momento Angular;
3. Movimento Harmônio Simples, MHS Amortecido Forçado 

e Ressonância;
4. Teoria e Aplicações dos Princípios de Pascal e de Arqui-

medes;
5. Fluidos em Movimento, Equação da Continuidade e a 

Equação de Bernoulli;
6. Temperatura, Calor e Dilatação Térmica;
7. Calor de Absorção, Calor de Transformação e Transferên-

cia de Calor;
8. Primeira Lei da Termodinâmica e Aplicações;
9. Teoria Cinética dos Gases
10. Segunda Lei da Termodinâmica e Máquinas Térmicas.
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10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso será realizado de modo presencial.
10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 

as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, detalhados com os 
seguintes critérios.

11.1. Prova Escrita, de caráter classificatório (peso 3): Com 
duração de, no máximo 4 (horas) horas, a prova escrita será em 
nível de graduação abrangendo todo o conteúdo do Programa 
do Concurso. Constará de dissertação sobre um único tema a 
ser sorteado, na presença dos candidatos, conforme Programa 
do Concurso e terá como objetivo apurar o desempenho do 
candidato nos itens abaixo, os quais serão valorados da seguinte 
forma:

a) Inteligibilidade da grafia (letra legível) – (até 0,5 ponto);
b) Ortografia – (até 0,5 ponto);
c) Sequência e concatenação das ideias (Introdução, desen-

volvimento e conclusão) – (até 1,0 ponto);
d) Habilidade em expor o assunto em linguagem clara e 

acessível – (até 1,0 ponto);
e) Conteúdo (abordagem do tema com fundamentação 

teórica, com abrangência e profundidade) – (até 6,0 pontos);
f) Capacidade de síntese e objetividade – (até 1,0 ponto).
Os candidatos terão um prazo máximo de 1 (uma) hora para 

consulta bibliográfica, em material bibliográfico previamente 
separado e trazido para o local das provas pelo candidato. 
Transcorrido este prazo, a banca examinadora rubricará as folhas 
do roteiro realizado pelos candidatos e, na sequência, terão um 
prazo máximo de 3 (três) horas para realização e entrega da 
prova, sem consulta. Na prova escrita, os candidatos deverão 
utilizar, preferencialmente, caneta esferográfica de tinta azul 
e/ou preta.

11.2. Prova Didática, de caráter classificatório (peso 4): 
A prova didática será pública e constará de aula teórica em 
nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40 minutos 
e, no máximo, 60 minutos. Antes do início da prova didática, 
o candidato deverá apresentar o plano de aula referente ao 
tópico sorteado no dia anterior, com 24 horas de antecedência. 
A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição 
do candidato no referido concurso, sendo que os critérios de 
avaliação com as respectivas pontuações serão:

a) Domínio teórico e conceitual do assunto - (até 4,0 
pontos);

b) Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 
- (até 3,0 pontos);

c) Clareza expositiva, Postura e Voz - (até 1,0 ponto);
d) Uso adequado dos recursos didáticos utilizados - (até 

2,0 pontos).
11.3. Análise de Curriculum Lattes Documentado, de caráter 

classificatório (peso 3): Na análise do Currículo Lattes, quando 
serão analisadas as atividades de formação, didática e científica, 
com maior relevância para as atividades relacionadas com o 
conjunto de disciplinas em concurso, deverão ser obedecidos 
aos critérios abaixo:

a) Titulação – (até 1,5 ponto):
a.1) Mestrado (0,50 ponto);
a.2) Doutorado (1,50 ponto).
Será considerada somente a titulação máxima do candidato.
b) Experiência Didática - (até 5,0 pontos):
b.1) Docência no Ensino Superior - 1,0 ponto por semestre;
b.2) Docência no Ensino Médio – 0,5 ponto por semestre.
c) Publicações - (até 2,0 pontos):
c.1) Artigo técnico-científico em periódico nacional e/ou 

internacional com corpo editorial - 1,0 ponto por artigo;
c.2) Trabalho completo e/ou resumo expandido em anais 

de reunião científica nacional e/ou internacional – 0,5 ponto 
por trabalho;

c.3) Resumo em anais de reunião científica nacional e/ou 
internacional - 0,2 ponto por resumo;

c.4) Publicação de livro e/ou capítulo de livro técnico - 0,3 
ponto por publicação.

d) Participação em comissão organizadora de eventos aca-
dêmicos e reuniões científicas - (até 0,5 ponto):

d.1) 0,25 ponto por evento organizado.
e) Apresentação de trabalho em eventos acadêmicos e 

reunião científica nacional e/ou internacional - (até 1,0 ponto):
e.1) 0,3 ponto por apresentação.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a neces-
sidade de amamentação durante a realização da prova escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira 
não disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.




